
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Conselho de Administração
 

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,
 
CONSIDERANDO o teor do Processo nº. 002/2022 – CONSAD e SEI
23105.043211/2021-05;
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 004/2019 – AUDIN/UFAM, de 4.01.2022;
 
CONSIDERANDO os arts. 7º e 9º da Instrução Normativa SFC Nº 05, de
27.08.2021, que dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna, sobre o Relatório
Anual de Atividades de Auditoria Interna e sobre o parecer sobre a prestação de
contas da entidade das unidades de auditoria interna governamental sujeitas à
supervisão técnica do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal;
 
CONSIDERANDO o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna da Universidade
Federal do Amazonas – UFAM, para o exercício de 2022;
 
CONSIDERANDO o Parecer da Relatora aprovado, por maioria de votos, em reunião
ordinária realizada nesta data,
 
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
 
Art. 1° APROVAR o PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA –

Boletim de Serviço Eletrônico em
21/02/2022
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PAINT (0779700) da Universidade Federal do Amazonas – UFAM, para o exercício
de 2022.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA,
Presidente, em 18/02/2022, às 17:08, conforme horário oficial de Manaus,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0874623 e o código CRC 14F6D1A2.
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Referência: Processo nº 23105.029705/2021-79 SEI nº 0874623
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